
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PAStÒSBOHS

FOLHAS.

PROC, N-

RüÊRICA -

15 TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE VALOR DO CONTRATO

N5 078/2025 - Contratação de empresa especializada no serviço de agencia mento

de passagens em linha terrestre compreendo reservas, emissão de bilhetes,

remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos,

destinados exclusivamente aos usuários da política municipal da Assistência Social

de Pastos Bons/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 001/2025

Credenciamento N® 001/2025

OBJETO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO E REEQUILÍBRIO DE VALOR

Fundamentação Legal: Lei n® 14.133/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001*75 Avenida Domingos Sertão, n« 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbon5.ma.gov.br
Página 1 de 1
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Pastos Bons - MA, 25 de Março de 2026

Solicitação de Manifestação de Interesse no is Termo Aditivo de Renovação do Contrato ns 078/2025

Sra. Contratada,

CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ ns 04.251.433/0001-70

ISABELLE CRISTINE RODRIGUES FREIRE MARTINS, CPF n9 835.437.833-00

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ

n9 16.810.659/0001-43, por intermédio de sua representante legal, vem, por meio deste, solicitar a

manifestação formal de interesse quanto à prorrogação do 19 Termo Aditivo de Renovação do Contrato n9

078/2025, referente ao Processo Administrativo n9 001/2025, oriundo do Credenciamento n9 001/2025,

firmado com CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

04.251.433/0001-70.

n9

O referido termo aditivo tem por objeto a renovação do prazo de vigência contratual, visando assegurar a

continuidade da contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha

terrestre compreendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em

trechos diversos, destinadosexclusívamenteaos usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos

Bons/MA.

Dessa forma, solicitamos que a contratada encaminhe a manifestação formal de interesse, bem como o Termo

de Aceite, no prazo máximo de 03 (três) dias, para fms de prosseguimento dos trâmites administrativos e

contratuais. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessários.

Atenciosamente,

^^Marcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social
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Ofício n.2 002/2026 - CLVTS São Luís (MA), 27 de Março de 2026.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

At.te.: Stò.SecreíáriaKiarciaBarhaUv)TemeraRêgo

Referente: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - n.2 078/2025

Prezado Senhor;

A empresa CRiSBELL LOCADORA DE VEÍCULOS TURISMO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s

04.251.433/0001-70, com sede à Av. Santos Dumont, n.s 47 - Tirirical, São Luís - MA, tendo em vista proximidade

do término da vigência de nosso contrato n.2 078/2025, vem através desta MANIFESTAR INTERESSE EM

RENOVAÇÃO CONTRATUAL, para tanto solicitar adequação econômico financeira ao Contrato, em virtude dos

acréscimos ocorridos nos últimos 12 (doze) meses.;

Solicitamos reajuste contratual de 4,44% (quatro virgula quarenta e quatro por cento), conforme

previsto em Cláusula Sexta - reajuste e IPCA acumulado; os reajustes ocorridos nos últimos 12 (doze) meses influenciam

diretamente no valor final do serviço prestado, sendo de suma importância a referida adequação para a manutenção

da qualidade dos serviços ofertados.

Conforme demonstrativo abaixo, pelo qual se justifica a adequação econômico-fínanceira ao

Contrato em epígrafe.

ESPEOFICArfo REAJUSTE

Mão-de-obra (previsão 2026) 10%

Combustível (diesel) 27%

17%Pneus

Óleos e lubrificantes 28%

25%Equipamento

Para tanto, devido estes itens acima especificados influenciarem diretamente no preço final do

serviço prestado, justifíca-se a adequação econômico-financeira ao contrato.

CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA
Av. Santos Dumont, n.® 47 - Tirirical, São Luís - MA.
CEP: 65055-555

E-mail: reserva^crisbell.com.br

CNPJ.: 04.251.433/0001-70

Fone/Whats App: (098)98111-7187
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Abaixo apresentamos Valores a ser praticado com reajuste:

Vakv unMrlo

atual

Valor unitário

com reajuste

Valor ottal com
cod Descrição Unid

reajuste

Agencíamento de viagens (Pastos Bons X São Luis)1 R$ 110,00 R$200 R$ 22.976,00114,88

Agencíamento de viagens (Pastos Bons X Teresína)2 100 R$ 120,00 R$ 125,33 R$ 12.533,00

Agencíamento de viagens (Pastos Bons X Presidente Dutra)4 SO R$ 50,00 RS R$ 2.611,0052,22

Agencíamento de viagens (Pastos Bons X Caxias)5 50 R$ 100,00 R$ R$ 5.222,00

R$ 783,30

104.44
t

Agencíamento de viagens (Pastos Bons X Balsas)7 RS15 RS50,00 52,22

VALOR TOTAL ESTIMADO DE PASSAGENS e ENCOMENDAS R$ 44.125,30

O valor reajustado será cobrado a partir do 1® dia útil do mês subsequente, ou seja, à partir de

01.04.2026.

Sem mais para o momento.

Atenciosa mente.

ISABELLE CRISTINE RODRIGUES Po.iSAeÉLLEC»dSTwi

FREIRE MARTINS:83543783300

J^dm. IsaSede Cristine ^drigiies freire íMartins
Administradora Crisbell

Mat. L02.FL70.S

ROOfKjUES FfCM MAKTtKA3M37a330O

Dados W26J)3J1

CRJSBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA
Av. Santos Dumont, n.® 47 - Tirirical, São Luís - MA.
CEP: 65055-555

E-mail: reserv^rlcrísbell.com.br
CNPJ.: 04.251.433/0001-70
Fone/Whats App; (098)98111-7187
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Buscar no IBGE

InMfhAÉ BrMiivg M ■ EsrpMiu

Inflação

IPCA do último mês IPCA acumulado de 12 meses IN PC do último mês

0.70% 3.81% 0.56%
Fev/2026 Fev/2026 Fev/2026

O que é inflação

Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada pelos índices

de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços; o IPCA, considerado o oficial pelo

governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

0 propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e serviços

consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou diminuíram de um

mês para o outro.

A cesta é definida peta Ue.Q' Fcjinilkit e:. - i oi-, do IBGE, que, entre outras

questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é gasto em cada

produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico, cinema, entre outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas também o

peso que ele tem no orçamento das famílias.

%

Calculadora do IPCA

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular a

correção de uma quantia numa determinada data utilizando o índice de preço e saber o valor

correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial Mês final Valor na data inicial (R$]

»04/2025 02/2026 100,00

O valor na data final é de

R$103.23

O percentual total no intervalo é de 3,23%

Fsta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês inicial e o último dia do mês final.

> Metodologia de cálculo

https:. /www.ibge. gov br/explica/inflacao.php 1/4
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[CALIlicutadora do cidadão Correção de valores
FOLHAS. N

,j3£iüs/^PROC.NResultado da Correção pelo IPCA (IBGE)
RUBRICA

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

04/2025

02/2026

R$ 0,00 ( REAL )

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

Fazer nova pesquisa"] Imprimir~|

1,03234380

3,234380 %

R$ 0,00 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agui.

Gostou desse serviço? Dê sua opinião.
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MASIL Calculadora do cidadão

ladora do Ajuda

ICAUalculadora do cidadão Correção de valores FOLHAS.

PROC.N

Correção de valores

• índice não disponível para março/2026. Altere o período solicitado. •

RUBRICA

índices de preços TR Poupança Selic CDI Taxa Legal

Os campos com * são de preenchimento obrigatório

Correção de valor por índices de preços

Selecione o índice para a
correção

* Data inicial (MM/AAAA)
(Inclui a taxa do mês inicial)

* Data final (MM/AAAA) 03/2026 M

Valor a ser corrigido 0^00

IPCA (IBGE) - a partir de 01/1980 V

04/2025 H

Metodologia

Corrigir valor | Voltar
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS SONS

JUSTIFICATIVA PARA O ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO CONTRATUAL

Contrato n® 078/2025

Contratada: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA„ endereçada na AV SANTOS

DUMONT, 47, VILA LOBÃO, São Luís, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o n^. 04.251.433/0001-70,

representada neste ato por Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins, CPF n® 835.437.833-00;

OBJETO: 19 Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilibrio de Valor do Contrato 078/2025 que objetiva a

Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha terrestre

compreendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos

diversos, destinados exclusivamente aos usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos

Bons/MA.

DO OBJETO E DA NECESSIDADE PÚBLICA

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a celebração do 19 Termo Aditivo ao Contrato n9

078/2025, cujo objeto consiste na prestação de serviços de agenciamento de passagens em linha terrestre,

destinados exclusivamente aos usuários da política municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

O serviço contratado está diretamente vinculado à execução das políticas públicas de assistência social,

especialmente no atendimento a usuários em situação de vulnerabilidade, que necessitam de deslocamento

para acesso a serviços essenciais, tais como tratamentos de saúde, acolhimento institucional, reintegração

familiar, participação em programas sociais e atendimento em órgãos públicos.

Nesse contexto, o agenciamento de passagens não se caracteriza como atividade meramente administrativa,

mas como instrumento de garantia de direitos sociais, permitindo a efetiva inclusão e acesso da população

assistida às políticas públicas.

A interrupção desse serviço comprometería diretamente a continuidade do atendimento socioassistencial,

gerando prejuízos à população mais vulnerável e impactando negativamente a execução das ações da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

DA REGULAR EXECUÇÃO CONTRATUAL

Conforme se verifica nos autos, o contrato vem sendo executado de forma regular, eficiente e satisfatória,

atendendo às demandas da Administração sem registro de falhas relevantes.

A contratada tem demonstrado capacidade operacional compatível com as necessidades do Município,

especialmente quanto à agilidade na emissão de bilhetes, flexibilidade nas remarcações e atendimento às

situações emergenciais, características essenciais à natureza do serviço prestado.

Tal desempenho reforça a conveniência administrativa na manutenção do vínculo contratual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001 -75 Avenida Domingos Sertão, n« 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil vwvw.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

DA JUSTIFICATIVA DA RENOVAÇÃO

A prorrogação do contrato revela-se necessária diante da natureza contínua do serviço, que não pode sofrer

descontinuidade sem comprometer a execução das políticas públicas de assistência social.

A realização de novo procedimento de credenciamento ou substituição de prestador, embora juridicamente

possível, podería acarretar descompassos operacionais, especialmente no atendimento imediato das

demandas, que muitas vezes possuem caráter urgente e imprevisível.

Além disso, a continuidade com fornecedor já integrado à dinâmica administrativa proporciona maior

eficiência na execução dos serviços, reduzindo riscos operacionais e assegurando maior previsibilidade no

atendimento das demandas.

Dessa forma, a renovação contratual configura medida adequada, necessária e alinhada à boa gestão pública.

DA VANTAJOSIOADE DO PREÇO E DISPENSA DE NOVA PESQUISA

No caso de contratação por credenciamento, a lógica da vantajosidade difere das modalidades competitivas

tradicionais, uma vez que os preços e condições são previamente definidos pela Administração, cabendo aos

interessados aderirem às regras estabelecidas.

Nesse sentido, a manutenção do contrato não implica renegociação de condições individuais, mas sim a

continuidade da prestação dentro dos parâmetros previamente fixados e aceitos no procedimento de

credenciamento.

A vantajosidade da contratação se evidencia pelo conjunto de fatores que envolvem a execução do serviço,

especialmente:

a) a padronização dos preços

inexistência de disputa

eficiência operacional já

continuidade do

e) a adequação dos custos ao interesse público.

edital de credenciamento;

possa gerar sobrepreço;

execução do contrato;

interrupção;

e condições estabelecidas no

exclusiva que

consolidada na

sem

b) a

c) a

deatendimento riscos
d) a

Dessa forma, mostra-se desnecessária a realização de nova pesquisa de preços, tendo em vista que os valores

decorrem de parâmetros previamente estabelecidos pela Administração no âmbito do credenciamento.

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Sem prejuízo da vantajosidade já demonstrada, cumpre destacar a necessidade de recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, considerando a variação inflacionária verificada no período.

Nos últimos 12 (doze) meses, o índice oficial IPCA acumulou variação de +3,81%, o que impacta diretamente

custos operacionais da contratada, especialmente em atividades correlatas ao setor de transporte e

intermediação de passagens.

os

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Bracil www.pa«to*bon6.ma.BOV.br
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PASTOS BONS

aíZ
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

I poder aquisitivo da moeda, nao

da equação econômico-financeira
A aplicação do referido índice tem por finalidade exclusiva recompor o

representando aumento real de preços, mas sim a preservação
originalmente pactuada entre as partes.

Tal medida encontra respaldo nos princípios do equilíbrio contratual e da continuidade do serviço público,

sendo indispensável para assegurar a manutenção da execução do objeto em condições adequadas e

sustentáveis.

DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA
contratual, aliada à recomposição inflacionária, revela-se medida mais econômica e eficiente.

A renovaçao

evitando:
procedimento;

usuários;

assistência social;

do objeto;

novo

atendimento

administrativos

descontinuidade

execução das

contratual que

com
custosa)

aos
nodeb) risco

prejuízos

desequilíbrio

e) dificuldades operacionais decorrentes de eventual substituição do prestador. ...
Assim, a manutenção do contrato atende aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do

serviço público.

depolíticas públicas

possa comprometer a
c) a

execução
d)

“ante do exposto, resta plenamente justificada a celebração do 1= Termo Aditivo de Renovação do Contrato

ne 078/2025, porquanto:

I > assegura
assistência social;

consolidada;

inflacionária de +3,81% (iPCA);

credenciamento;

14.133/2021;

, à política de

operacional

essenciala continuidade de serviço

eficiência

equilíbrio econômico-fmanceiro mediante recomposição
i

estabelecidas

ja
mantém a

111 - preserva o
no

vantajosas

ditames

condiçõesmantém

observa

VI - concretiza os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Assim, a formalização do presente aditivo constitui medida legítima, necessária e almhada a boa gestão

pública.

IV
nsLeidaosV

Pastos Bons - MA, 27 de Março de 2026

hliAiMilw
\j Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75 Avenida Dommgos Sertão, n« 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
P45T0S BONS

Pastos Bons - MA, 27 de Março de 2026

Para: Bernardino Rego Neto

Senhor Procurador Municipal de Pastos Bons-MA,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e a

necessidade de celebrar termo aditivo de renovação e reequilíbrio do Contrato ns 078/2025 que

objetiva a Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha

terrestre compreendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de

bilhetes em trechos diversos, destinados exclusivamente aos usuários da política municipal da

Assistência Social de Pastos Bons/MA, solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre

a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente.

^ Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
Secretária Munie. Ass. Social

Portaria n^ 07/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75 Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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PASTOS BONS

PARECER JURÍDICO

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO CONTRATUAL

Contrato 078/2025

Contratada: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA„ endereçada na AV

SANTOS DUMONT, 47, VILALOBÁO, São Luís, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o n^. 04.251.433/0001-

70, representada neste ato por Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins, CPF n« 835.437.833-00;

OBJETO; 1® Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilíbrio de Valor do Contrato 078/2025 que objetiva a

Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de passí^ens em linha terrestre compreendo

reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos, destinados

exclusivamente aos usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos Bons/MA.

RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Assessoria Técnico-Jurídica o Processo Administrativo ns 001/2025, que tem por

finalidade analisar a viabilidade jurídica da celebração do 1? Termo Aditivo de Renovação de Prazo e Valor

do Contrato n- 078/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA e a empresa

Crisbell Locadora de Veículos, Turismo e Serviços LTDA.

A contratação originária decorreu de procedimento de Credenciamento n? 001/2025, nos termos da Lei n?

14.133/2021, tendo por objeto a prestação de serviços especializados de agenciamento de passagens terrestres,
destinados exclusivamente ao atendimento de usuários vinculados à política municipal de assistência social.

Os serviços contratados possuem natureza essencial, uma vez que viabilizam o deslocamento de usuários para acesso

a serviços públicos, tratamentos de saúde, participação em programas sociais e demais necessidades vinculadas à

proteção social.

Conforme consta dos autos, o contrato encontra-se em fase de encerramento de sua vigência, sendo proposta a sua

renovação por mais 12 (doze) meses, com início cm 01 de abril de 2026 e término em 01 de abril de 2027.

O valor global da renovação foi fixado em R$ 43.859,00 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove

reais).

A Administração justifica a renovação contratual com base na continuidade da política pública de assistência social,

na essencialidade do serviço prestado e na vantajosidade da manutenção do contrato vigente.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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II.I — Do regime jurídico aplicável e do credenciamento

A contratação foi realizada sob a égide da Lei n® 14.133/2021, por meio de procedimento de credenciamento, nos

termos do art. 79, aplicável quando há inviabilidade de competição tradicional.

Nesse contexto, a contratação mostra-se regular, sendo admissível sua renovação, desde que mantidas as condições de

habilitação e vantajosidade.

11.11 - Da possibilidade de prorrogação contratual

contratos de serviços contínuos podem ser prorrogados, desde queDispõe o art. 107 da Lei n® 14.133/2021 que

demonstrada a vantajosidade.

os

O serviço de agenciamento de passagens possui natureza contínua, atendendo demanda permanente da

Administração.

Conforme leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“A prorrogação de contratos administrativos é admitida quando necessária à continuidade

do serviço público e desde que comprovada a vantagem para a Administração.”

ll.III — Do princípio da continuidade do serviço público

A interrupção do serviço comprometeria diretamente:

A) o atendimento a usuários em situação de vulnerabilidade;

B) o acesso a serviços de saúde e assistência;

C) a execução de programas sociais;

D) a logística de atendimento da rede assistencial.

O Tribunal de Contas da União reconhece:

Acórdão n® 1.793/2011 — Plenário/TCU:

“A interrupção de serviços essenciais deve ser evitada, sendo legítima a prorrogação
contratual.”

n.rv — Da vantajosidade administrativa

A manutenção do contrato revela-se vantajosa, pois:

A) assegura continuidade imediata do serviço;

B) evita nova fase de habilitação/credenciamento;
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C) elimina riscos operacionais;

D) mantém fornecedor já integrado à rotina administrativa;

E) garante previsibilidade orçamentária.

Nos termos do TCU:

Acórdão n? 2.622/2013 — Plenário:

A Administração deve demonstrar que a manutenção do contrato é mais vantajosa.

II.V — Da economicidade e eficiência

A decisão administrativa atende aos princípios do art. 5® da Lei n® 14.133/2021.

Além disso, devem ser considerados;

A) custos de substituição do contratado;

B) riscos operacionais de transição;

C) impacto na continuidade do serviço;

D) necessidade de nova estrutura administrativa.

II.VI - Da motivação do ato administrativo

A decisão encontra-se devidamente motivada, conforme exigido pela doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello,

que impõe a exposição dos fundamentos de fato e de direito.

II.Vn — Da formalização

Nos termos do art. 124 da Lei n® 14.133/2021, o aditivo deve ser formalizado e publicado para produção de efeitos.

Il.yiU - Do reequilíbrio econômico-fmanceiro mediante aplicação do IPCA

Além da prorrogação contratual, verifica-se a necessidade de recomposição do valor contratual, com fundamento no

princípio da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, consagrado no ordenamento jurídico brasileiro.

Nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, devem ser mantidas as condições efetivas da proposta

durante toda a execução contratual, assegurando-se a equivalência entre encargos e remuneração.

A Lei n® 14.133/2021, em harmonia com esse preceito constitucional, admite a revisão contratual com vistas à

recomposição da equação econômico-financeira, sempre que houver variação nos custos que impacte a execução do

contrato.
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No caso em análise, verifica-se que o contrato permaneceu em execução ao longo do tempo sem a devida atualização

monetária proporcional à inflação do período, circunstância que ocasiona defasagem do valor originalmente

pactuado.

Conforme demonstrado nos autos, o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, indicador oficial

de inflação adotado pelo Governo Federal, apresentou variação acumulada de 3,81% (três vírgula oitenta e um por

cento)no período compreendido entre a formalização do contrato e a presente data.

Tal índice constitui parâmetro idôneo c amplamente aceito para fins de atualização monetária em contratos

administrativos, refletindo a variação do poder aquisitivo da moeda c a elevação geral de preços na economia.

Nesse sentido, leciona Marçal Justen Filho:

“A recomposição da equação econômico-financeira é direito do contratado sempre que

fatores econômicos supervenientes alterarem a relação original entre cncai^os e

remuneração.”

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também reconhece a legitimidade da atualização de valores com

base em índices inflacionários oficiais:

Acórdão 1.214/2013 — PIcnário/TCU:

“A Administração deve assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos

contratos, inclusive mediante atualização de valores com base em índices oficiais.”

Dessa forma, a aplicação do IPCA acumulado de 3,81% mostra-se medida necessária, proporcional e juridicamente

adequada para:

A) recompor o poder aquisitivo da remuneração contratual;

B) preservar a equação econômico-financeira do contrato;

C) evitar onerosidade excessiva ao contratado;

D) garantir a continuidade do serviço público;

E) assegurar justiça contratual entre as partes.

Importante destacar que tal recomposição não configura aumento real de preços, mas apenas reposição inflacionária,

destinada a manter o valor econômico originalmente pactuado.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br



FOLhÀ).. r« " - -

,í2QCíj/^PROC.N'

RU5RICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS SONS

A) a contratação por credenciamento é juridicamente válida;

B) o objeto possui natureza contínua;

C) a renovação contratual é l^aimente admissível;

D) o serviço é essencial à assistência social;

E) a manutenção do contrato revela-se vantajosa e eficiente;

F) o valor contratual deve ser recomposto para preservar o equilíbrio econômico-financeiro;

G) a aplicação do IPCA acumulado de 3,81% mostra-se juridicamente adequada c proporcional;

H) a medida encontra amparo na Constituição Federal, na Lei n^ 14.133/2021, na doutrina e na jurisprudência do

TCU.

Diante disso, esta Assessoria Jurídica manifesta-se FAVORAVELMENTE à celebração do 1^ Termo Aditivo de

Renovação de Prazo e Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato n^ 078/2025, com:

A) prorrogação da vigência contratual;

B) recomposição do valor mediante aplicação do IPCA acumulado de 3,81%;

C) manutenção das demais cláusulas contratuais.

Recomenda-se a formalização e publicação do termo aditivo.

É nosso parecer, salvo melhor entendimento.

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

C .

Bemardino Rego Neto

Procurador Municipal de Pastos Bons-MA

OAB/MA N5 13.551
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AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO CONTRATUAL

Contrato ns 078/2025

Contratada: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA„ endereçada na AV SANTOS

DUMONT, 47, VILA LOBÃO, São Luís, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o n9. 04.251.433/0001-70,

representada neste ato por Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins, CPF n2 835.437.833-00;

OBJETO: 12 Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilíbrio de Valor do Contrato 078/2025 que objetiva a

Contratação de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha terrestre

compreendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos

diversos, destinados exclusivamente aos usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos

Bons/MA.

Considerando a justificativa constante dos autos e a emissão de parecer jurídico favorável ao

aditivo de renovação de prazo e reequilíbrio de valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em

conformidade com a lei, AUTORIZAMOS o aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que o ato

possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons - MA, 31 de Março de 2026

Secretária Munic. Ass. Social

Portaria ns 07/2025
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12 ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N9 078/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS > LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

Credenciamento N9 001/2025

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025

OBJETO CONTRATUAL

19 Aditivo de Renovação de Prazo e Reequíiíbrío de Valor do Contrato 078/2025 que objetiva a Contratação de

empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens em linha terrestre compreendo reservas, emissão de

bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos, destinados exclusivamente aos

usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos Bons/MA

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 43.859,00 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: Ide Abril de 2026

FINAL: Ide Abril de 2027LO

DADOS DO CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N9 16.810.659/0001*43

Rua José Horacio, s/n, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, CPF n» 743.430.763-34

U-U

DADOS DO CONTRATADO

CRiSBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n9 04.251.433/0001-70

AV SANTOS DUMONT, 47. VILA LOBÃO, São Luís, Maranhão

reserva@crisbell.com.br, (98) 3244-1212,

Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins, CPF n® 835.437.833-00

O
da

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n^

16.810.659/0001-43, e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência e Reequilíbrio do Valor

Contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, t e 11}

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 078/2025 por mais 12

(doze) meses, a partir de 01/04/2026 até 01/04/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
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2.1 - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor R$ 43.859,00

três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), conforme descrito no quadro abaixo:

(quarenta e

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Quant. índice IPCA R$ Unit.

RS 114,19

R$ 124,57

R$51,90

R$ 103,81

R$51,90

R$ Total

RS 22.838,00

R$12.457,00

R$ 2.595,00

R$5.190,50

R$778,50

R$ 43.459^

Descrição

AGENCIAUENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X SÃO LUÍS)

AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X I^RESINA)

AGENCtAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X PRESIDENTE DUTRA)

AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X CAXIAS)

AGENCIAMENTO DE VIAGENS (PASTOS BONS X BALSAS)

Valor Total

Reajuste

RS 4,19

1^4,57
R$ 1,90

R$3,81

RS 1,90

Item

3,81%

3,81%

3,81%

3,81%

3,81%

2001

1002

504

5 50

157

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 1100 FUNDO MüN DE ASSISTENCIAL SOOAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
UNIDADE: 02 1100 FUNDO MUN DE ASSISTENCIAL SOOAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 1100 FUNDO MUN DE ASSISTENCIAL SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.OOSS.2063.000 MANUT E FUNC DOS DEMAIS PROG CRIADOS PELA LEI MUNIC 298.2014

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 • MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUfTA
UNIDADE: 02 1100 FUNDO MUN DE ASSISTENCIAL SOOAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0055.2063.000 MANUT E FUNC DOS DEMAIS PROG CRIADOS PELA LEI MUNIC 298.2014

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
15.1 - Picam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o

presente termo aditivo.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei n» 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

91, copuf, da Lei n^ 14,133, de 2021, e ao art. 8^, §2®, da Lei 12.527, de 2011, c/c art. 7e §3s, inciso V, do Decreto n»

7.724, de 2012.

Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEU CONTRATADA

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo '
Secretária Munic. Ass. Social

Portaria nfi 07/2025

ISAULif CnSTINi RODRIGUES ERERE

MAnTKS.-a3M3783300

Jeiwiwi

MURTMMMTIttOD
mT4e4iiw

Isabelle Cristine Rodrigues Freire Martins

CPF ns 835.437.833-00

Contratada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>GeraÍ da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRISBELL LOCADORADE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 04.251.433/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ídentífícado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:54 do dia 19/02/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/08/2026.

Código de controle da certidão: F45E.11D9.AFC0.0D53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 054627/26 Data da 10/03/2026 20:53:00

Inscrição Estadual: 126717460

Razão Social: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS TURISMO E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

Telefone:

C PF/CN PJ: 04251433000170

AVE SANTOS DUMONT, 47 CEP: 65047430 - VILA LOBAi,0

(98)32441212 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/03/2026 18:16:13
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PREFEITURA DE SAO LUÍS
FOLH.

PROC.N^SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

rubrica _
CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00012554002025

Validade: 09/04/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURfi)ICA

CNPJ: 04.251.433/0001-70 Inscrição Munidpal: 42141003

Razão Social: CRISBELL LOCADORA DE VEICULOS,TURISMO E SERVIÇOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

771100000 - LOCACAO DE AÜTOMOVEIS SEM CONDUTOR

ENCTEREÇO DE LOCAliZACAO

Logradouro: AVENIDA SANTOS DUMONT

Número: 47 Complemento:

Bairro: VILA LOBAO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65055555

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de dezembro de 2025 as 17:17, sob o código de
autenticidade n“ 171FFE12111916C87AE980233DDC2B6F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JITDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.251.433/0001-70

Certidão n“; 1307605/2026

Expedição: 07/01/2026, às 11:59:36

Validade; 06/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que crisbell locadora de veículos, turismo e serviços ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n° 04.251.433/0001 -70,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br
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RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 027502/26 Data da 13/03/2026 17:30:55

Inscrição Estadual: 126717460

Razão Social: CRISBELLLOCADORADE VEÍCULOSTURISMOE SERVIÇOS LTDA

AVE SANTOS DUMONT, 47 CEP: 65047430 - VILA LOBATO

(98)32441212

CPF/CNPJ:04251433000170

Endereço:

Telefone: Município: SAO LUiS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/03/2026 18:18:48



Consulta Regularidade do Empregador19/02/2026, 10:34

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.251.433/0001-70

CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA

AVE SANTOS DUMONT 47 / VILA LOBAO / SAO LUIS / MA / 65047-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021818510952909918

Informação obtida em 19/02/2026 10:33:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

http6://con8ulta-crf.ca jxa.gov.br/consultacrf/pag es/impressao.jsf 1/1
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EXTRATO DO 18 ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE VALOR

DO CONTRATO NS Ol^/lOlS, assinado em 01/04/2026. Objeto: 19

Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilíbrio de Valor do Contrato

078/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada no

serviço de agenciamento de passagens em linha terrestre compreendo

reservas, emissão de bilhetes, remarcaçâo, reembolso e cancelamento

de bilhetes em trechos diversos, destinados exclusivamente aos

usuários da política municipal da Assistência Social de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo ns 001/2025. Modalidade:

Credenciamento n9 001/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Assistência Social, CNPJ n9 16.810.659/0001-43, CONTRATADO:

CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ

n9 04.251.433/0001-70. Valor Global: R$ 43.859,00 {quarenta e três

mil, oitocentos e cinquenta e nove reais). Vigência Inicial: 1 de Abril de

2026. Vigência Final: 1 de Abril de 2027. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

- Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 1 de Abril de 2026.

PROC.

RUBRICA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAo

EXTRATO 00 2* «MTfVO DE RENOVAÇAO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO N» 077/2025 • MIOCESSO ADMINISTRATIVO n» 001/2025

EXTRATO DO 1< MXTWO DE RENOVACAO E REEQUILIBRIO DE V/U.OR DO CONTRATO N° 078/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001/20U

EXTRATO DO 2* ADITIVO DE RENOVAÇAO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO N» 079/2025 - WÍOCÊSSO ADMINISTRATIVO fr* 001/2025

EXTRATO DO 2* ADÍTfVO DE RENOVAÇAo E REEQUILIBRIO OO CONTRATO N" 090/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 0e0«l25

EXTRATO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS M" 008«J26 • N» PROCESSO ADMWSTRATIVO: 2026009/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M* 009/2026 • N» PROCESSO ADMINBTRATIVO; 2026009Í2026

PROC. N

RiíBRics--:
T

1

1

.... 3

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEWQS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO Inicial; 1 de Abril de 2026. Vigência Pinai: 1 de Abril de 2027. Vera LOda Perreea Costa Mola

- Seaetaria Munic. de Saúde. Pastos Bons • MA. 1 de Abril de 2026.

rr
EXTRATO DE ADITIVO

A rr
EXTRATO DE ADITIVO

A
EXTRATO DO 2" /VDITIVO DE RENOVAÇAO E REEQLIILÍBRIO DO CONTRATO N®

077/2025, assinaiki em 01/04/2026. Objeto; 2? Adithm de Renovação de Pra2o e Reequilibrio
de Valor do Contrato 077/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada no

serviço de agerdamento de passagens em linha terrestre con^eendo reservas, emissão

de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos,

destinados exckisivamente aos usuários da política municipal da saúde de Pastos Bons/MA.
Processo Adminstrâtivo n" 001/2025. Modalidade: Credendamento rfi 001/2025.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n® 11.885239/000HD2, CONTRATADO:

CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS, TURISMO E SERVIÇOS LTD/V CNPJ n°

04.251.433/0001-70. Valor Global: R$ 319.780,52 (trezentos e dezenove mil. setecentos e

otenta reais e dnquenta e dois centavos). Vigência Inicial; 1 de Abril de 2026. Vigênda
Final: 1 de Abril de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Seaetaria Munic. de Saúde.

Pastos Borts - MA. 1 de Abnl de 2026.

EXTRATO DO 2» ADITIVO DE RENOVAçAo E REEQUILÍBRIO OO CONTRATO N»

080/2025, assinado em 01/04/2026. Objeto: 2® Aditivo de Renovação de Prazo e Reequillbiio

de Valor do Contrato 080/2025 que objetiva a contratação de empresa espedalizada no
serviço de agencíamento de passagens em linha terrestre compreendo reservas, emissão

de bíêietes. remarcação. reembolso e cancelamento de bihetes em trechos diversos,

destinados exclusivamente aos usuános da pottbca municipal da /^sslstênda Sodal de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 080/2025. Modakdade: Credendamento rf

001/2025. CONTRATANTE: Fundo Munidpal de Assistência Sodal. CNPJ n®

16.810.659/0001-43. CONTRATADO: M. K. TRANSPORTES LTDA. CNPJ n®

15.436.809/0001-38. Valor Global: RR£ 78.833,31 (seiema e oüo mü, onocenios e trinta e

três reais e trinta e um centavos). Vigência Intdal; 1 de Abril de 2026. Vigênda Final: 1 de

Abril de 2027. Marda Barbalho Teixeira Rêgo • Seaetaria Munic. Ass. Social. Pastos Bons

- MA. 1 de Abril de 2026.

rr
EXTRATO DE ADITIVO rr

A EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^A

EXTRATO DO 1® ADITIVO DE RENOVAÇAO E REEQUILÍBRIO DE VALOR DO CONTRATO

N® 078/2025. assinado em 01/04/2026. Objeto: 1® /Aditivo de Renovação de Prazo e

Reequilibrio de Valor do Conbato 078/2025 que objetiva a ContrMação de empresa

especializada no serviço de agencíamento de passagens em Unha terrestre compreendo

reservas, emissão de biêietes, remarcação. reembdso e cancelamento de bilhetes em

trechos diversos, destinados excluávamente aos usuários da polftlca munidpai da
Assistènaa Sodal de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 001/2025. Modalidade:

Credendamento n® 001/2025. CONTRATANTE; Fundo Munidpai de Assistência Sodal,

CNPJ n» 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: CRISBELL LOCADORA DE VEÍCULOS,
TURISMO E SERVIÇOS LTO/^ CNPJ n® 04.251.433/0001-70. Valor Global: RS 43.859.00

(quarenta e três mil. oitocentos e dnquenta e nove reais). Vigênda Inídal: 1 de /Vbnl de 2026.

Vigênda Final: 1 de Abril de 2027. Maraa Barbalho Teixeira Rêgo - Secretána Munic. /Vss.
Sodal. Pastos Bons - MA. l de Abril de 2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2026

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N® PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

2026009/2026

N® PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

005/2026

I

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Seaetaria Municipal de Saúde

rr ÕRGA(0(S)
PARTICIPANTE(S):

EXTRATO DE ADITIVO
A

I

OBJETO. Registro de Preços para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e

não perecíveis) com entregas parceladas,
destinados ao atendimento das necessidades do

Hospital Municipal de Pastos Bons/M/^.

EXTRATO DO 2® ADITIVO DE RENOVAÇÃO E REEQUILÍBRIO DO CONTRATO N®

079/2025. assinadoem01/04/2026.0b)eta:2® Aditivo de Renovação de Prazo e Reequilibrio
de Vakr do Corrtrato 079/2026 que objetiva a Contratação de empresa espeoalliada no

serviço de agencíamento de passagerts em linha terrestre compreendo reservas, emissão

de bitieles. remarcação, reembolso e cancelamento de bílietes em bechos diversos,

destinados exclusiv^ente aos usuános da política municipal da saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 001/2025. Modalidade: Credenciamento n® 01/2025.

CONTRAT/tNTE: Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n® 11.885239/0001-02. CONTRATADO;

M. K. TRANSPORTES LTDA CNPJ n« 15.436.809/0001-38, Vator Global; R$ 439.022,87

(quatrocentos e trinta e nove mil. vinte e dois reais e oitenta e sete centavos). Vigência

VALOR TOTAL

REGISTRADO:

R$ 497.991,00 (quatrocentos e noventa e sete

mü e novecentos e noventa e um reais)

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO www.pastosbons.ma.gov.br 1111EXECUTIVO
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